
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO: EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO CMVC nº 068/2025 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (Valor Unitário) 
 
A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.645.717/0001-03, 
comunica aos interessados que, realizará abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, em sua forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO (Valor Unitário), destinada 
ao recebimento de propostas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 23 (VINTE 
E TRÊS) VEÍCULOS HATCH (SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL E SEM LAVAGEM), 
POR QUILOMETRAGEM LIVRE, CONTEMPLANDO DOCUMENTAÇÃO, 
EMPLACAMENTO, IPVA, DPVAT, LICENCIAMENTO, SEGURO AUTO (SEM FRANQUIA), 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), BEM COMO SUBSTITUIÇÃO DE 
VEÍCULOS NO CASO DE PANE, DEFEITO E/OU SINISTRO, E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
RELATÓRIO DE MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE TRANSPORTE, EM DESLOCAMENTOS NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, E, EXCEPCIONALMENTE, EM OUTROS 
LOCAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e suas alterações, Lei n.º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, Lei n.º 13.429, de 31 de 
março de 2017, Resolução CMVC n° 082/2023, de 28 de abril de 2023 e do Decreto CMVC 
n° 4340/2023  e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, bem como pelas regras e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão de pregão: 09 de fevereiro de 2026, às 08:26h, no sitio eletrônico 
https://licitanet.com.br/processos 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até às 08:25 horas do dia 09/02/2026, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 
ACEITABILIDADDE DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Das 08:26 às 09:00 horas do dia 09/02/2026. 
PREVISÃO DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DEMAIS FASES: 
Às 09h01min do dia 09/02/2026. 
 
Cumpre informar que o Edital e seus anexos podem ser retirados, a partir desta publicação, 
no sitio eletrônico: https://licitanet.com.br ou pelo site:  
https://www.camaravc.ba.qov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/O/ate/O/Todos  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Aprovado e autorizado pela Autoridade Competente: Ivan Cordeiro da Silva Filho — 
Presidente do Legislativo Municipal Vitória da Conquista – BA. 
 
 
Vitória da Conquista, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
Ivan Cordeiro da Silva Filho 

Presidente 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

 
Fabiano Fontes Meira 

Agente de Contratações 
Decreto nº 4490/2024 

 
 


